
MOÇÃO
Nº. 37/10

“Apresenta  Moção de  Apelo  aos 
Deputados Federais, em relação a 
PEC”.

Senhor Presidente,
Dignos Pares,

Considerando que  existe  a  emenda  constitucional 
300 de 2008 que altera §9º do artigo 144 da Constituição Federal; 

Considerando que nesse artigo a remuneração dos 
servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados será fixada na forma 
do parágrafo 4º do artigo 39, sendo que a das Policia Militares do Estados, 
não poderá ser inferior a da Policia Militar do Distrito Federal;

Considerando que a Segurança Pública, dever  do 
Estado de direito e responsabilidade de todos, é exercida para preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos;

Considerando ainda que,  além da injusta política 
salarial proporcionada a maioria dos policiais militares, o miliciano chefe de 
família  é  freqüentemente  ameaçado  e  condenado  a  morte  pelo  crime 
organizado.  Seu  instrumento  de  trabalho  é  uma  arma  carregada  e  seu 
corpo um alvo visível e inconfundível pela farda, encontrável a qualquer dia 
e hora. Pela especificidade da profissão” policia ostensiva e a preservação 
da ordem pública”, só policial militar pode e deve fazer o que faz.

É que;

Apresento para apreciação desta Casa nos termos 
regimentais em vigor, MOÇÃO de Apelo  aos  senhores Deputados Federais 
para votação da emenda constitucional 300/2008.

Plenário  da  Câmara,  Sala  Vereador  ZINO  MILITÃO 
DOS SANTOS, 10 de agosto de 2010.

         MARCOS JORGE DOS SANTOS
             “Marcos Jorge”

                             Vereador


